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Uma decisdo,
para garantir a

.9 liberacdo
" de mais délares.

O presidente em exercicio Aureliano
Chaves assinou ontem decreto-lei que rea-
justa em 40% os limjtes de endividamento
externo com garantia de aval do Tesouro da
Unido. Segundo fontes da Fazenda, oreajus-
te foi necessdrio em razéo dos problemas
enfrentados pelo Pafs na libera¢do do em-
préstimo-jumbo de US$ 4,4 bilhdes, assinado
no infeio do ano dentro do programa de
refinanciamento da divida externa. Outro
motivo foi a pecessidade de o governo con-
trair um novo empréstimo-jumbo (estimado
em USS$ 3,5 bilhdes na exposi¢cdo de motivos
dos ministros Delfim Neto, do Planejamen-
to, e Ernane Galvéas, da Fazenda).

Nos termos do decreto-lei, quando o
empréstimo externo é para empresas publi-
cas, o limite do aval do Tesouro passa de Cr$
250 bilhdes para Cr$ 350 bilhdes. Quando o
contratante é o préprio governo, o limite
passa de Cr$ 700 bilhdes para Cr$ 880
bilhoes.

Os recursos provenientes do emprésti-
mo-jumbe de USS$ 4,4 bilhdes, contratado
pelo Banco Central com bancos internacio-
nais, haviam sido anotados como sendo para
formacio de reserva, quando o limite permi-
tido é de 30% da média anual das exporta-
¢oes brasileiras nos Gltimos trés anos. Como
esses recursos se destinavam na realidade a
financiamentos a empresas, seu repasse era
computado no limite segundo o qual o0 Te-
souro da Unido sé garantia até Cr$ 250
bilhoes. O repasse total dos recursos, por-
tanto, ultrapassava o limite.

Assim, tornou-se indispensével a recom-
posicédo dos limites. Primeiro, houve o rea-
juste de 30% por causa da maxidesvaloriza-
¢do do cruzeiro, e mais 10% depois, justa-
mente para permitir o repasse dos dolares
do jumbo as empresas, com aval do Tesouro
Nacional, condicédo exigida pelos bancos es-
trangeiros para liberar as parcelas do em-
préstimo. .

Até agora, os bancos néo escolheram as
empresas que receberic os empréstimos, de
forma que até setembro ¢ Brasil receberd
nao s6 tudo o que falta do primeiro jumbo

mas também o empréstimo atualmente em

negociacio. “Setembro € o prazo final”.




